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1. OBJETIVO(S) 

- Obter um controle na prescrição de suplementos do leite materno, conforme as 
indicações médicas aceitáveis que sustentam o cumprimento do Passo 6 da política IHAC. 

 

2. QUEM 

- Médico pediatra ou Nutricionista 

 

3. MATERIAL 

- Computador; 

- Protuário do paciente. 

 

4. FREQUÊNCIA 

- Conforme a demanda da necessidade de prescrição de suplemento do leite materno. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

- Acessar a página principal no site do intranet; 

- Clicar em Portifólio de Sistemas do HUAB/EBSERH; 

- Acessar o sitema do lactário, clicando em APP e, logo em seguida na opção Lactário; 

- Fazer o login no sistema com os dados pessoais de acesso ao AGHU; 

- Localizar o RN a ser receptor de suplemento do leite materno, por meio da lista de 
pacientes disponíveis; 

- Clicar na caixa PRESCREVER; 

- Preencher todos os campos obrigatórios de identificação do RN receptor, inclusive a(s) 
indicação(oes) de prescrição, a fim de que seja possível finalizar o processo de prescrição do 
suplemento, e assim, gerar a sinalização da ficha do RN automaticamente ao lactário; 

- Clicar em GRAVAR PRESCRIÇÃO, sendo possível editar os dados da ficha do mesmo RN 
receptor em até 10 minutos; 

- A reavaliação do suplemento prescrito pode ser realizada clicando na caixa REAVALIAR, 
sendo sinalizado no painel o ícone de prescrição vencida decorridas 6 horas após a prescrição; 

- Para a suspensão do suplemento do leite materno deve-se clicar no ícone de SUSPENDER, 
registrando em seguida o motivo da suspensão e finalizar o processo clicando na caixa SUSPENDER

 

Procedimento Operacional Padrão (Externo)  (19024371)         SEI 23527.000568/2022-19 / pg. 1



 

     
Tipo do 
Documento 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
POP.CAM.001 - Página 2/3 

Título do 
Documento 

OPERACIONALIZAÇÃO DA PRESCRIÇÃO ONLINE 
DE SUPLEMENTO DO LEITE MATERNO 

Emissão: 12.01.22 Próxima revisão: 
12/01/2024 Versão: 01 

 

PRESCRIÇÃO. 

 

OBSERVAÇÕES: 

Os dados para acesso a ficha de prescricao de suplemento do leite materno e restrito para 
cada profissional prescritor, por meio de seu login. 

A funcao de prescricao do suplemento e liberada apenas para os profissionais medicos 
pediatras e nutricionistas, por serem os prescritores legais do suplemento de leite materno, 
devendo, assim solicitar previamente a avaliacao de um destes em todos os casos. 

A liberacao do suplemento de leite materno pela equipe do lactario e feita somente apos 
a geracao da ficha online, como reforcado em documento pelas chefias. 

A funcao de suspensao do suplemento e liberada nao apenas para medicos pediatras, como 
tambem nutricionistas e enfermeiros, por meio do login de acesso.  

O fluxograma de prescricao de suplemento de leite materno e o protocolo de prescricao 
de prescricao de suplemento na hipoglicemia neonatal estao disponiveis na pagina de acesso a ficha 
de prescricao online para consulta. 

Em caso, de problema de acesso ao sistema de prescricao online, entrar em contato com o 
RH para atualizar os dados de cadastro profissional. 
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